
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADO NO QUADRO DE AVISO, f) A 

CÂMARA e PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
de acordo com o Arl.128, Lei Orgàni, a Municipal. 
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PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.563/0001 

DECRETO Nº.: 038/2023/GP/PMB. 

· Ó PREFEITO MUNICIPAL DE BUJARU. Estado do Pará, Exmº Senhor 

MIGUEL BERNARDO DA COSTA JUNIOR, no uso de suas atribuições lhe são 

confe'ridas por Lei e com fundamento no Artigo nº 76. 1. c/c Artigo nº 86 da Lei Orgânica 

dp Municípi~ de Bujaru . bem como a Constituição Federal 

RESOLVE 

1 

Art:_ 1° - EXONERAR a Sra. MÁRCIA VALÉRIA SOUZA DE SOUZA TRINDADE, RG 

nº 17546- OAB/PA e CPF/MF nº 454.984 742-53. ocupante do o cargo em comissão · 

de SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BUJARU. a partir de 31 

de agosto de 2023. 

Art. 2º - NOMEAR a Sra . MÁRCIA VALÉRIA SOUZA DE SOUZA TRINDADE, RG nº 

17546 - · OAB/PA e CPF/MF nº 454.984.742-53, para exercer, em comissão, o cargo 

de CONTROLADOR INTERNO DO MUNICÍPIO DE BUJARU, cuja as atribuições:~.• 

estão contidas em Lei, a partir de 1° de setembro de 2023. 

i 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

dispopições em contrário. 

Art. 4° - Dê-se ciência. Registre-se e Cumpra-se. 

EM ~ / 

Gabinete do Prefeito Municipal de Suja r, A , 29 de agosto de 2023. 

MIGUEL BERNARD 
PREFEI 

A COSTA JUNIOR 
NICIPAL 

ve ida Dom Pedro li. s/n - Centro - Bujaru/Parà - CEP: 68670-000 
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